
DECRETO Nº 2681, DE 18 DE JUNHO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República, 
no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 
1613/2017; CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional 
interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar 
pessoal, com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por 
tempo determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI 
da Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO que a pandemia causada pelo 
novo coronavírus tem gerado aumento da demanda nos serviços de saúde; 
CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da Administração Pública 
garantir a continuidade dos serviços públicos existentes no que concerne à saúde 
pública; e CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional do Estado 
garantir serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação 
temporária de até 25 (vinte e cinco) profissionais, conforme descrito no Anexo 
Único deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS e o contratado, com a interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, e terão eficácia a partir da data de suas 
formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados mencionados 
no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único. Parágrafo 
Único. Os profissionais contratados na forma deste Decreto, também poderão 
fazer jus à percepção de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da 
função desenvolvida. Art. 4º As despesas decorrentes das contratações 
autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo Municipal de Saúde. Art. 5º 
A Secretaria Municipal da Saúde - SMS, juntamente com a Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  - SEPLAG, determinarão as normas para inscrição e 
seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas por este 
Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo seletivo 
simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo como critério de 
seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Municipal nº 1613, de 09 de março de 
2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública simplificada não possuem 
direito adquirido à contratação, que por ser excepcional e temporária, dependem 
da permanência da circunstância autorizativa da contratação. §3º Os candidatos 
aprovados no processo seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria 
Municipal da Saúde-SMS. Art. 6º É expressamente vedado o desvio de função dos 
profissionais contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo Único. Ao contratado é 
proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou 
em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada, 
neste município; III - participar de comissão de sindicância ou inquérito 
administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria 
do Planejamento e Gestaõ  - SEPLAG e a Secretaria Municipal da Saúde, tomarão 
todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo 
editar normas complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, EM 18 DE 
JUNHO DE 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - 
Regina Célia Carvalho Da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 2.722 , DE 12 DE AGOSTO DE 2021. ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE 
P R O V I M E N T O  E M  C O M I S S Ã O  D A S E C R E TA R I A D O  

PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017, com suas alterações, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e suas alterações 
posteriores, em especial as alterações constantes na Lei nº 2.052, de 16 de 
fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que a Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG) é órgão integrante da Administração Direta do Município de Sobral, 
tem como finalidade planejar, coordenar, articular, gerenciar e controlar as ações 
de gestão municipal, contribuindo para a qualidade da vida urbana, da prestação 
de serviços públicos visando à efetividade e qualidade na prestação dos serviços 
públicos do Município; e CONSIDERANDO, ainda, que a estrutura 
administrativa não é estanque, porquanto necessita estar alinhada às políticas e 
estratégias de ação governamental, visando proporcionar a eficiência na prestação 
dos serviços públicos. DECRETA: Art. 1º Fica alterada a estrutura organizacional 
da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), na forma que integra o Anexo 
I do presente Decreto. Art. 2º Ficam distribuídos na estrutura organizacional da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) 75 (setenta e cinco) cargos de 
provimento em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I deste 
Decreto, com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades ali 
previstas. Art. 3º O organograma representativo da estrutura organizacional da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) é o constante do Anexo II deste 
Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.646, de 
05 de maio de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2681, DE 18 DE JUNHO DE 2021 

QTD. FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA 
TITULAÇÃO VALOR/MENSAL 

25 Enfermeiro 40h/s Ensino Superior R$ 2.870,00 

* Nos valores definidos neste anexo já estão incorporados a verba referente à insalubridade. 

 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 2.722 , DE 12  DE AGOSTO DE 2021 
SEPLAG 

CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 
Secretário S-1 01 

Secretário Executivo S-2 02 
Direção de Nível Superior 2 DNS-2 12 
Direção de Nível Superior 3 DNS-3 19 

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 19 
Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 04 
Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 02 

Agente Postal DNM-1 16 
TOTAL 75 

 

ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QTDE. 
Secretário S-1 01 

Secretário Executivo de Gestão Interna S-2 01 1. GABINETE 
Secretário Executivo de Governança S-2 01 

Coordenador DNS-2 01 
Articulador DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 06 
2. ASSESSORIA TÉCNICA 

Assistente Técnico II DAS-2 01 
Coordenador DNS-2 01 

3. COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 
Articulador DNS-3 01 

4. COORDENADORIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
CORPORATIVAS 

Coordenador DNS-2 01 

4.1. Célula de Contratações Corporativas Gerente DNS-3 01 
4.1.1. Núcleo de Gestão do Sistema de Registro de Preços Chefe de Núcleo DAS-1 01 
4.1.2. Núcleo de Gestão de Compras Chefe de Núcleo DAS-1 01 
5. COORDENADORIA DE GESTÃO DOS SERVIÇOS 
CORPORATIVOS E DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 

Coordenador DNS-2 01 

5.1. Célula de Gestão de Serviços Corporativos  Gerente DNS-3 01 
5.2. Célula de Gestão de Almoxarifado Gerente DNS-3 01 
5.3. Célula de Gestão de Patrimônio Gerente DNS-3 01 
5.3.1. Núcleo de Gestão de Bens Imóveis Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
5.3.2. Núcleo de Gestão de Bens Móveis Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
6. COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO Coordenador DNS-2 01 

Coordenador DNS-2 01 
7. COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS 

Assistente Técnico II DAS-2 02 
Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
7.1. Célula de Gestão à Folha de Pagamento e Controle de Recursos 
Humanos 

Assistente Técnico III DAS-3 02 
7.1.1. Núcleo de Acompanhamento de Direitos e Vantagens Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.2. Núcleo de Gestão de Outros Vínculos de Recursos Humanos Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.3. Núcleo de Previdência Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.4. Núcleo de Suprimento de Recursos Humanos Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.2. Célula de Perícia Médica Gerente DNS-3 01 
7.2.1. Núcleo de Cadastro e Concessão de Benefícios Chefe de Núcleo  DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 8. COORDENADORIA DE GESTÃO CORPORATIVA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Assistente Técnico I DAS-1 01 
8.1. Célula de Gestão de Suporte à Sistemas Corporativos Gerente DNS-3 01 
9. COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
MONITORAMENTO 

Coordenador DNS-2 01 

9.1. Célula de Planejamento Gerente DNS-3 01 
9.2. Célula de Orçamento Gerente DNS-3 01 
9.3.  Célula de Monitoramento Gerente DNS-3 01 

Coordenador DNS-2 01 
10. COORDENADORIA DE ATOS E PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
10.1. Célula de Gestão do Diário Oficial Municipal Gerente DNS-3 01 
11. COORDENADORIA DO ESCRITÓRIO DE FORTALEZA Coordenador DNS-2 01 
12. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01 
12.1. Célula de Direitos e Vantagens Gerente DNS-3 01 
12.2. Célula de Processos Licitatórios Gerente DNS-3 01 
12.3. Célula de Contratos e Convênios Gerente DNS-3 01 
13. COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
13.1. Célula de Gestão Financeira 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico II DAS-2 01 13.2. Célula de Gestão Administrativa 
Agente Postal  DNM-1 16 

13.3   Célula de Gestão do Paço Gerente DNS-3 01 
TOTAL 75 
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DECRETO Nº 2.723 DE 12 DE AGOSTO DE 2021. INSTITUI O 
COMITÊ CONSULTIVO INTERSETORIAL DAS POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei Federal nº 13.257 de 08 de 
março de 2016 que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a articulação das ações 
voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança; e 
CONSIDERANDO, ainda, a importância do fortalecimento de parcerias 
voltadas para a qualificação do planejamento, execução, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas para o desenvolvimento infantil; DECRETA: 
Art. 1º Fica criado o Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas de 
Desenvolvimento Infantil do Município de Sobral - CPDI, com a finalidade de 
realizar a coordenação multissetorial das políticas setoriais voltadas ao 
atendimento dos direitos das crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos e suas famílias. 
Art. 2º O Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento 
Infantil do Município de Sobral - CPDI deverá cumprir os seguintes objetivos 
estratégicos: I - promoção e priorização do atendimento das populações mais 
vulneráveis; II - envolvimento das famílias e da sociedade na valorização e no 
cuidado da primeira infância; III - atendimento de gestantes, crianças de 0 a 6 
anos e suas famílias em situação de vulnerabilidade, de forma integral e 
integrada; IV - implantação de padrões de qualidade para o atendimento da 

primeira infância, considerando o desenvolvimento da criança e a 
especificidade de cada serviço; V - garantia da formação de servidores, agentes 
parceiros e outros atores do sistema de garantia de direitos para atuarem de 
maneira ativa e propositiva no atendimento à primeira infância; VI - promoção 
da gestão integrada dos serviços, benefícios e programas voltados à primeira 
infância. Art. 3º O Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas de 
Desenvolvimento Infantil do Município de Sobral - CPDI será composto por 
membros titulares e suplentes indicados pelo Poder Público e Sociedade Civil, 
da seguinte forma: I - Vice-Prefeitura; II - Secretaria dos Direitos Humanos, 
Habitação e Assistência Social (SEDHAS); III - Secretaria Municipal da 
Educação (SME); IV - Secretaria Municipal da Saúde (SMS); V - Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA); VI - Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE); VII - Secretaria da Juventude, Esporte 
e Lazer (SECJEL); VIII - Secretaria da Cultura e Turismo (SECULT); IX - 
Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes (CMDCA); X - 
Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS); XI - Pastoral da Criança; 
XII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); XIII - 
Comunidade Shalom (Unidade de Acolhimento Institucional/Casa São 
Francisco). §1º Os membros titulares e seus respectivos suplentes serão 
indicados pelos Secretários Municipais, Presidentes dos Conselhos e 
Responsável Legal pelas entidades que compõem o CPDI. §2º Os responsáveis 
por indicar os membros deverão comunicar, por ofício, à Secretaria dos 
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social (SEDHAS), sempre que 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 2.722 , DE 12 DE AGOSTO DE 2021

SECRETÁRIO

Secretário 
Executivo de 
Governança

COORDENADORIA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA DE 

PESSOAS

COORDENADORIA DE 
GESTÃO CORPORATIVA 

DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

Secretário 
Executivo de 

Gestão Interna

COORDENADORIA DE 
PLANEJAMENTO E 

MONITORAMENTO

COORDENADORIA DO 
ESCRITÓRIO DE 

FORTALEZA

COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRA
COORDENADORIA JURÍDICA 

Célula de Gestão de 
Suporte à Sistemas 

Corporativos

Célula de Planejamento

Célula de Orçamento

Célula de 
Monitoramento

Célula de Gestão Financeira

Célula de Gestão 
Administrativa

Célula de Gestão do Paço

Célula de Direitos e 
Vantagens

Célula de Processos 
Licitatórios 

Célula de Contratos e 
Convênios

Célula de Perícia 
Médica

Célula de Gestão à Folha 
de Pagamento e Controle 

de Recursos Humanos

Célula de Gestão do 
Diário Oficial 

Municipal

COORDENADORIA DE 
ATOS E PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS

COORDENADORIA DE 
GESTÃO DOS SERVIÇOS 
CORPORATIVOS E DE 

ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL

COORDENADORIA 
DE GESTÃO DE 
AQUISIÇÕES 

PÚBLICAS 
CORPORATIVAS

Célula de  
Gestão do 

Patrimônio

Célula de 
Gestão de 

Almoxarifado

Célula de 
Gestão dos 

Serviços 
Corporativos

Célula de 
Contratações 

Corporativas

NÚCLEO DE GESTÃO 
DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE BENS IMÓVEIS

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE BENS MÓVEIS

Núcleo de 
Acompanhamento de 

Direitos e Vantagens

Núcleo de Gestão de 
Outros Vínculos de 

Recursos Humanos

Núcleo de Cadastro e 
Concessão de 

Benefícios

Assessoria Técnica

COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE COMPRAS

COORDENADORIA 
DE MODERNIZAÇÃO 

DA GESTÃO

Núcleo de Previdência

Núcleo de Suprimento 
de Recursos Humanos
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houver necessidade de alteração do respectivo representante. §3º O Comitê 
Consultivo Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento Infantil do 
Município de Sobral - CPDI poderá convidar representantes de outros órgãos, 
conselhos de direitos e de controle social, entidades públicas e privadas e 
especialistas nos assuntos tratados pelo colegiado para contribuir com a 
Política Municipal Integrada pela Primeira Infância. §4º O(a) presidente, o(a) 
vice-presidente e o(a) secretário(a) serão eleitos entre seus membros e terão 
mandato de 01 (um ano), permitida a reeleição por igual período. Art. 4º 
Compete ao Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento 
Infantil do Município de Sobral - CPDI: I - promover a priorização do 
atendimento das populações mais vulneráveis; II - atualizar e realizar a 
avaliação periódica do Plano Municipal da Primeira Infância, implantado no 
Município de Sobral através da Lei nº 1.499 de 01 de setembro de 2015; III - 
monitorar e avaliar a Política Municipal Integrada pela Primeira Infância; IV - 
preservar a lógica intersetorial na execução das ações setoriais, articulando os 
programas, ações e serviços; V - promover a existência, divulgação e 
observância de padrões de qualidade dos serviços para a primeira infância; VII 
- nomear os membros da Comissão de Avaliação do Plano Municipal pela 
Primeira Infância; VIII - acompanhar a implantação e implementação dos 
Programas da Primeira Infância no Município; Art. 5º O Comitê Consultivo 
Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento Infantil do Município de Sobral 
- CPDI instituirá Regimento Interno próprio, elaborado de forma participativa 
pelos seus membros. Art. 6º A Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social, fornecerá o apoio técnico-administrativo e os meios 
necessários ao funcionamento do Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas 
de Desenvolvimento Infantil do Município de Sobral - CPDI. Art. 7º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL 
- Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 912/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P158298/2021; RESOLVE conceder a pedido da servidora MARIA 
LIVRAMENTO DA COSTA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 0928 e Nº 15846, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2021.  Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 913/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, 
considerando ainda o que consta no Processo nº P157487/2021, RESOLVE 
conceder licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo 
período de 04 (quatro) anos, a servidora JANIELLE DA SILVA MACARIO 
LOPES, matrícula nº 21058, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no 
período de 01 de setembro de 2021 a 31 de agosto de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2019 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG. CONTRATADO: Sr. RAIMUNDO ALVANÍSIO TAVARES, 
portador do CPF de n° ***.***.723-20. OBJETO: Prorrogação, por mais 12 
(doze) meses, da vigência do Contrato n° 017/2019 - GABPREF. 

PROCESSO: P156562/2021. VIGÊNCIA: a ampliação do prazo de vigência 
será de mais 12 (doze) meses, iniciando-se o novo prazo em 06/08/2021 e 
findando-se em 05/08/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/93. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas e condições que não sejam conflitantes com as 
aqui elencadas. DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo do Planejamento e Gestão. CONTRATADO: Sr. 
Raimundo Alvanísio Tavares. Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO/SEPLAG.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 054/2021 - 
Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VALDINEA TORRES DE SOUSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 02/05/2021 e findando no dia 03/11/2021. 
DATA: 02 de maio de 2021. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: VALDINEA TORRES DE SOUSA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 055/2021 - 
Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDREZA FREITAS DE MEDEIROS. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 09/06/2021 e findando no dia 09/12/2021. 
DATA: 09 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: ANDREZA FREITAS DE MEDEIROS.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 056/2021 - 
Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LUIS MIGUEL ALVES DE SOUZA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 03/07/2021 e findando no dia 03/01/2022. 
DATA: 03 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: LUIS MIGUEL ALVES DE SOUZA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela presente 
errata, que no ATO Nº 109/2021-SEPLAG, publicado no DOM n° 1132, de 
04 de agosto de 2021, que concede licença prêmio a servidora ANTÔNIA 
MOURA LIRA, matrícula nº 22801, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, fica alterado o que se segue: ONDE SE LÊ: Matrícula nº 
22801. LEIA-SE: Matrícula nº 1937. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 
0394/2021-COGEP/SEPLAG - A Secretaria do Planejamento e Gestão, 
representada por seu Secretário, Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
RESOLVE tornar sem efeito a publicação do Contrato n° 0394-
COGEP/SEPLAG, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobral n° 
1.095, no dia 15 de junho de 2021, página 16. Sobral/CE, 11 de agosto de 
2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEPLAG.
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TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 
0494/2021-COGEP/SEPLAG - A Secretaria do Planejamento e Gestão, 
representada por seu Secretário, Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
RESOLVE tornar sem efeito a publicação do Contrato n° 0494-
COGEP/SEPLAG, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobral n° 
1.095, no dia 15 de junho de 2021, página 31. Sobral/CE, 11 de agosto de 
2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEPLAG.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 
0511/2021-COGEP/SEPLAG - A Secretaria do Planejamento e Gestão, 
representada por seu Secretário, Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
RESOLVE tornar sem efeito a publicação do Contrato n° 0511-
COGEP/SEPLAG, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobral n° 
1.095, no dia 15 de junho de 2021, página 34. Sobral/CE, 11 de agosto de 
2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEPLAG.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 
0515/2021-COGEP/SEPLAG - A Secretaria do Planejamento e Gestão, 
representada por seu Secretário, Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
RESOLVE tornar sem efeito a publicação do Contrato n° 0515-
COGEP/SEPLAG, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobral n° 
1.095, no dia 15 de junho de 2021, páginas 34-35. Sobral/CE, 11 de agosto de 
2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEPLAG. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 021/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H 
(NOVE HORAS) DO DIA 12 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL 
E VINTE E UM). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luis 
Lopes Andrade e Maria Natália Alves Alcântara. Havendo número legal, foi 
iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o 
processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 021/21. A 
referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO DISTRITO DE 
TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, de acordo com os anexos da 
TOMADA DE PREÇO Nº 021/21. Para a referida licitação credenciaram-se 
as seguintes empresas: 1. CONSTRUTORA E & J LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 41.634.619/0001-35; 2. COPA ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.200.917/0001-65; 3. ALTOS ENGENHARIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.344.782/0001-37; 4. BWS CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.079.526/0001-09; 5. GUANABARA 
CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-ME inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.905.621/0001-78 e 6. KLEBIO LANDIM DE FRANÇA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 35.848.539/0001-80. As empresas, 
CONSTRUTORA E & J LTDA, COPA ENGENHARIA LTDA, ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI, BWS CONSTRUÇÕES LTDA, GUANABARA 
CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-ME e KLEBIO 
LANDIM DE FRANÇA EIRELI, apenas enviaram seus envelopes contendo 
os documentos de habilitação e propostas de preços. Foi realizada pesquisa 
no Portal da Transparência do Tribunal da Controladoria Geral da União, e 
constatou-se que as empresas participantes estão aptas a participarem do 
Processo Licitatório, conforme anexos constantes nos autos do processo. Em 
seguida a comissão rubricou os documentos de habilitação do envelope “A” e 
os lacres dos envelopes “B” que ficaram sob a guarda desta comissão. A 
Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão, para à análise da 
habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-
financeira e da qualificação trabalhista dos documentos de habilitação pela 
comissão, e do acervo técnico pela comissão técnica especial da Secretaria de 
Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da portaria nº 30/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1061 de 05 de maio de 2021. 
Após a análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação 
econômico-financeira, da qualificação trabalhista pela comissão e do acervo 
técnico pela comissão técnica especial (SEINFRA), será feita nova ata com o 
resultado da face de habilitação e encaminhada via e-mail para as referidas 
empresas participantes, o qual será oportunizado o prazo para interposição de 
recursos e contrarrazões. Sem mais registros, foi dada por encerrada a sessão, 
às 10h25min, sendo a presente ata lavrada por EDSON LUÍS LOPES 
ANDRADE e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE 

NOGUEIRA BARROSO e pelo membro suplente da Comissão MARIA 
NATÁLIA ALVES ALCANTARA.  Sobral-CE, 12 de agosto de 2021. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 104/2021 - SEINFRA -  A Central de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da 
equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 
233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 
- SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
104/2021 - (BB Nº 886597) - SEINFRA. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos sob demanda para a Secretaria da Infraestrutura considerando 
os valores das tabelas SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO, que se 
encontra disponível no site: www.seinfra.ce.gov.br, tendo como resultado: 
DESERTA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral, 11 de agosto de 2021. Jorge Luiz de 
Sousa Ferreira Júnior - PREGOEIRO.

AV I S O  D E  R E S U LTA D O  F I N A L D E  L I C I TA Ç Ã O  -  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021-STDE -  A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através 
do Decreto nº 2.623/2021, comunica o resultado da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2021-STDE, que tem por objeto a ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL MEDINDO 1.327,41M², LOCALIZADO NO LOTEAMENTO 
TERRA NOVA, QUADRA 12, LOTE 01, EXTREMANDO-SE: PELA 
FRENTE (SUL), COM A RUA DO ESCAMBO, ONDE MEDE 50,91 
METROS; PELO LADO DIREITO (OESTE), COM A RUA PROMENADE 
DA SÉ, NUMA EXTENSÃO DE 31,46 METROS; PELO LADO 
ESQUERDO (LESTE), COM O LOTE 02 DA QUADRA 12, DA RUA DO 
ESCAMBO, PERTENCENTE AO FERPAMA ADMINISTRAÇÃO, 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA (MAT. 12.411/1ª ZONA), 
NUMA EXTENSÃO DE 30,00 METROS E, PELOS FUNDOS (NORTE), 
MEDINDO 36,26 METROS, COM O LOTE 08 DA QUADRA 12, QUE DÁ 
FRENTE PARA A RUA PROMENADE DA SÉ, PERTENCENTE A MY 
ELETRO COMERCIAL DE AR CONDICIONADO LTDA (MAT. 
13.128/1ª ZONA), LADO PAR, CADASTRO NA FAZENDA MUNICIPAL 
SOB O Nº 02.02.1457.02.077.0204.0000, CONTROLE Nº 76736, A FIM 
DE CARACTERIZAR UMA EMPRESA COM DESTINAÇÃO 
EXCLUSIVA E ESPECIFICA DE UM CENTRO DE ESTUDO DE PÓS 
GRADUAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, tendo como vencedora a 
empresa PONTE & BRITO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.394.355/0001-87, estabelecida à Rua Estanislau Frota nº 420, Centro, 
Sobral/Ce, com o valor de alienação e investimento de R$ 722.000,00 
(Setecentos e vinte e dois mil reais), adjudicado e homologado em 12 de 
agosto de 2021. Comissão Permanente de Licitação, Sobral - Ceará, 12 de 
agosto de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO.  

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 066/2021- SMS -  A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021 - 
SMS (SRP) (BB Nº 876474). OBJETO: Registro de Preço para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em serviços de higienização e 
limpeza de tecidos pertencentes às Unidades da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, tendo como resultado a tabela em anexo.  Adjudicado em 
10/08/2021 e homologado em 12/0/2021. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 12 
de agosto de 2021. Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P160811/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 051/2021 - 
SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº 001/2021, oriunda do Pregão Presencial Nº 
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ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021- SMS 

ITEM VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNIDADE 

 VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$)  
DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT. 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA  
(%) 

1 
YONA 

RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 

150.000 KG     5,54  

Serviços de 
Higienização e limpeza 

de tecidos.  
Especificação 

Complementar: com 
fornecimento de 

enxoval em regime de 
comodato, envolvendo 
o processamento em 

geral em todas as suas 
etapas, desde sua 

retirada das unidades 
de saúde até o seu 

retorno, em condições 
ideais de reuso, sob 
situações higiênico-
sanitárias adequadas. 

4,10 831.000,00 615.000,00 216.000,00 25,99% 

SUB-TOTAIS 831.000,00 615.000,00 216.000,00 25,99% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 
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063/2020, Processo Administrativo Nº 185/2020, da Prefeitura Municipal de 
Canarana, Estado de Mato Grosso. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de 
Preços para aquisição de veículo tipo ônibus escolar (05 unidades), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
CONTRATADA: SAN MARINO ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 93.785.822/0001-06. VALOR GLOBAL: R$ 1.706.000,00 (um 
milhão e setecentos e seis mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
06.01.12.361. 0149.2096.44905200 .1120000000; 06.01.12.361. 
0149.2096.44905200. 1111000000; 06.01.12.361. 0149.2096. 44905200. 
1125000001; 06.03.12.361.0005. 2405.44905200. 1113000000; 
06.03.12.361. 0005.2405.44905200. 1119000000. Sobral-CE, 11 de agosto 
de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0092/2021 - SME - PROCESSO SPU 
Nº P160811/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 051/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 001/2021, oriunda 
do Pregão Presencial Nº 063/2020, Processo Administrativo Nº 185/2020, da 
Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso. OBJETO: 
Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição de veículo tipo ônibus 
escolar (05 unidades), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
da Educação de Sobral/CE, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência. CONTRATADA: SAN MARINO 
ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 93.785.822/0001-06. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.706.000,00 (um milhão e setecentos e seis mil 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.361 .0149.2096 
.44905200.11 20000000; 06.01.12.36 1.0149.2096. 44905200.1 111000000; 
06.01.12.361.014 9.2096.449052 00.1125000001; 06.03.12.36 1.0005.24 
05.449052 00.1113000000; 06.03.1 2.361.0005. 2405.449052 00.1119 
000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 11 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO e o Sr. Sidnei Vargas da Silva - Representante da Empresa 
SAN MARINO ÔNIBUS LTDA. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0059/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P128535/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: ABASTECE 
COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.298.511/0001-83. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 114/2020, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Aquisições de material de limpeza e produtos de higienização II, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: R$ 845,00(oitocentos e quarenta e cinco reais). DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 06.01.12.36 1.0149.2.090 .3.3.90.30.00. 
1.120.0000.00; 06.01.12.36 1.0149.2.090 .3.3.90.30.00. 1.111.0000.00; 
06.01.12.36 6.0150.2.097 .3.3.90.30.00. 1.111.0000.00; 06.01.12.36 
6.0150.2.097 .3.3.90.30.00. 1.120.0000.00; 06.01.12.36 5.0153.2.102 
.3.3.90.30.00. 1.111.0000.00; 06.01.12.36 5.0153.2.102 .3.3.90.30.00. 
1.120.0000.00; 06.03.12.361. 0005.2.404 .3.3.90.30.00. 1.113. 0000.00. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ASSÍRIO LOTIF SOUSA 
FERREIRA, Gerente de Logística da SME, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Francisco Araújo Lima Filho - Contratada. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0146/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA LIVIA ABREU RIOS BOTO 
02099512302- ME, inscrita no CNPJ n° 30.392.512/0001-01. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 60”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Livia Abreu Rios Boto - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

PORTARIA Nº 093/2021 - SME - Concede gratificação por atividade 
docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de 
fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da 
Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
gratificação por atividade docente de 13,3% (código 240) sobre o seu 
vencimento base, a professora TUNICA AIRLES MARTINS DE 
MESQUITA, matrícula Nº 17017, em pleno exercício em sala de aula e que 
participa integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria Municipal da 
Educação. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha de pagamento no mês de agosto/2021, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 12 de agosto de 2021 Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0301/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa G. C. PRADO COMERCIO 
DE MIUDEZAS LTDA. CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 86/2021, A.R.P. nº 009/2021 e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
expediente (Pasta AZ lombo largo), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10. 
122 .0072. 2379 .33903000. 1211000000; 0701.10. 301 .0072. 2283 
.33903000. 1214000000 0701.10. 301 .0072. 2283 .33903000. 1211000000; 
0701.10. 302 .0072. 2316 .33903000. 1214000000 0701.10. 302 .0072. 2316 
.33903000. 1211000000 MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 86/2021, 
A.R.P. nº 009/2021. VALOR GLOBAL: R$ 20.520,00 (vinte mil, quinhentos 
e vinte reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, 
Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0302/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO-ME, CNPJ Nº 03.562.872/0001-31. 
FUNDAMENTO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 141/2020, e Ata de Registro de Preço Nº 033/2021 seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de sacos de 
lixo, que serão destinados ao uso de todas as unidades da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 141/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 47.110,00 (Quarenta e sete mil e cento e dez reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 301 .0072. 2283 
.33903000. 1214000000; 0701.10. 301 .0072. 2283 .33903000. 
1211000000; 0701.10. 302 .0072. 2316 .33903000. 1214000000; 0701.10. 
302 .0072. 2316 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel 
Miranda Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. 
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SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0303/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: GB COMERCIO E 
D I S T R I B U I Ç Ã O  LT D A ,  C N P J  N º  1 0 . 7 8 2 . 3 8 5 / 0 0 0 1 - 4 0 .  
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 048/2021, Ata de Registro de Preço Nº 051/2021 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material médico hospitalar XI destinados às unidades de saúde 
da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo 
município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 048/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 44.800,00 (Quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 303.0073.1289 
.33903000. 1214000000; 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1211000000; 
0701.10. 301.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10. 301.0073.2383 
.33903000. 1211000000; 0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1211000000; 0701.10. 302.0073.2384 
.33903000. 1214210000; 0701.10. 302.0073.2384 .33903000. 2214210000; 
0701.10. 301.0073.2418 .33903000. 1214210000; 0701.10. 301.0073.2418 
.33903000. 2214210000; 0701.10. 302.0073.2376 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 302.0073.2376 .33903000. 1220000002; 0701.10. 302.0073.2376 
.33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico 
responsável pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
agosto  de  2021.  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Adriano Holanda Ferreira. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0304/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MEDICAL CENTER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
23.706.033/0001-57. FUNDAMENTO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 134/2020, Ata de Registro de 
Preço Nº 010/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica III (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 134/2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10. 301.0073.2383 
.33903000. 1214000000; 0701.10. 301.0073.2383 .33903000. 1211000000; 
0701.10. 302.0073.2384 .33903000. 1214210000; 0701.10. 302.0073.2384 
.33903000. 2214210000; 0701.10. 301.0073.2418 .33903000. 1214210000; 
0701.10. 301.0073.2418 .33903000. 2214210000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Laise de Lima e Silva. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0305/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: G L PRADO REPRESENTAÇÕES 
E DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
32.713.483/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 058/2021, Ata de Registro de 
Preço Nº 064/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 

contrato a aquisição de materiais e insumos de laboratório destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 058/2021. VALOR GLOBAL: R$ 13.260,33 
(Treze mil, duzentos e sessenta reais e trinta e três centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 
1214000000; 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10. 
301.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10. 301.0073.2383 
.33903000. 1211000000; 0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0306/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: COMERCIAL ELLEN LTDA, CNPJ 
Nº 13.403.884/0001-77. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 114/2020, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato as aquisições de material de 
limpeza e produtos de higienização II, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 114/2020. VALOR GLOBAL: R$ 9.160,00 (Nove mil e cento e sessenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 301 .0072. 2283 
.33903000. 1214000000; 0701.10. 301 .0072. 2283 .33903000. 
1211000000; 0701.10. 302 .0072. 2316 .33903000. 1214000000; 0701.10. 
302 .0072. 2316 .33903000. 1211000000; 0701.10. 302.0073.2384 
.33903000. 1214210000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda Vasconcelos, Gerente 
da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 
Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
12 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Francisco Adriano de Sousa. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0307/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: GB COMERCIO E 
D I S T R I B U I Ç Ã O  LT D A ,  C N P J  N º  1 0 . 7 8 2 . 3 8 5 / 0 0 0 1 - 4 0 .  
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 059/2021, Ata de Registro de Preço Nº 065/2021 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de insumos para prevenção de doenças sexualmente transmissíveis 
- DSTS e realização de exames clínicos, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 059/2021. VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 
1214000000; 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10. 
301.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10. 301.0073.2383 
.33903000. 1211000000; 0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Adriano Holanda Ferreira. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0308/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA, CNPJ Nº 
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03.817.043/0001-52. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 059/2021, Ata de Registro de 
Preço Nº 065/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de insumos para prevenção de doenças sexualmente transmissíveis - 
DSTS e realização de exames clínicos, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 059/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 104.700,00 (Cento e quatro mil e setecentos reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 
1214000000; 0701.10. 303.0073.1289 .33903000. 1211000000; 0701.10. 
301.0073.2383 .33903000. 1214000000; 0701.10. 301.0073.2383 .33903000. 
1211000000; 0701.10. 302.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10. 
302.0073.2385 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Joseph Domingos da Silva. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORIA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
N° 0205/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: Sra. MARIA DA SILVA LIMA, 
CPF ***.013.***-8* OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 0205/2019-SMS, proveniente da dispensa de 
licitação nº 029/2019-SMS, conforme processo nº P158996/2021. DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10. 301 .0072. 2283.33.90. 
39.00.1214.0000.00. DO VALOR: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
QUARTA do Contrato nº 0205/2019-SMS, o valor global a ser renovado será 
de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) DO PRAZO E VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na CLÁUSULA QUINTA do 
contrato nº 0205/2019-SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 12 
(doze) meses, do dia 15/08/2021 a 14/08/2022. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da lei 
federal 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria da Silva 
Lima. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
0331/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: empresa CENTRAL DAS 
FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ nº 26.436.406/0001-05. 
OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n° 0331/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 045/2020, conforme processo nº P160140/2021. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10. 301 .0072. 2283 .33903000. 1214000000; 
0701.10. 302 .0072. 2316 .33903000. 1214000000; 0701.10. 303.0073.1289 
.33903000. 1211000000, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
Conforme o disposto na CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0331/2020-
SMS, fica o referido contrato Prorrogado por mais 02 (dois) meses, tendo sua 
vigência do dia 14/08/2021 A 13/10/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da 
lei federal 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Micaelly 
Barros Silva. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
0342/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua Secretária Municipal da Saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: JULEAN DECORACOES LTDA - 
ME. CNPJ nº 10.525.127/0001-88. OBJETO: O presente termo de aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 0342/2020-SMS, 
decorrente ao PE 020/2020 através do processo Nº P157422/2021. PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na CLÁUSULA 
OITAVA do contrato nº 0342/2020-SMS, fica o referido contrato prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, tendo sua vigência do dia 14/08/2021 a 
12/10/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 8.666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 07.01.10.301 .0072. 2.283 .33903000. 1211.000000; 
07.01.10.301 .0072. 2.283 .33903000. 1214.000000; 07.01.10.302 .0072. 

2.316 .33903000. 1211.000000; 07.01.10.302 .0072. 2.316 .33903000. 
1214.000000. DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ângela Euzébio 
Fernandes. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORIA JURÍDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
0098/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: LOCMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ nº 04.238.951/0001-54. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 
0098/2021-SMS, Dispensa de Licitação n° 031/2021-SMS, e seus anexos, 
tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no 
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as 
seguintes dotações: 0701.10. 302 .0072. 2316.33903900.1214000000 - 
Federal; 0701.10. 302 .0072. 2316.33903900.1211000000 - Municipal, 
conforme o processo nº P159522/2021. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Bruno Camargo Lima de Aquino. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0136/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. CNPJ 
sob o nº 24.380.578/0032-85. OBJETO: acordam em apostilar o Contrato n° 
0136/2021-SMS, decorrente da Ata de Registro de Preço nº 026/2021 do 
Pregão Eletrônico n° 033/2021, tendo em vista as seguintes alterações 
contratuais: - INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter: 0701.10. 302 .0072. 
2316 .33903000. 1214000000; 0701.10. 302 .0072. 2316 .33903000. 
1211000000. Conforme o processo nº P157596/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Alexandre Cesar Andrade de Oliveira e José Luiz 
Cardoso Junior. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS. 

PORTARIA N º 109/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. Dispõe sobre a 
recomposição da Comissão de Fiscalização da Vigilância Sanitária, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sobral e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 
200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal 
nº 8.080/90; CONSIDERANDO as atividades inerentes à função de fiscal 
sanitária legalmente estabelecida; CONSIDERANDO a necessidade de 
fomentar as ações de controle sanitário da produção, distribuição e 
comercialização de bens, da prestação de serviços, dos ambientes, dos insumos 
e das tecnologias a ela relacionadas; e CONSIDERANDO a necessidade de se 
adequar o teor da Portaria nº 058 de 12 de fevereiro de 2021, que reorganizou a 
Comissão de Vigilância Sanitária do Sistema Municipal de Saúde de 
Sobral/CE; RESOLVE: Art. 1º - Recompor a Comissão de Vigilância Sanitária 
e designar os profissionais abaixo relacionados para exercer a função de Fiscal 
Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
I - Amanda Albuquerque Rocha - Médica Veterinária CRMV-CE 2853; II - 
Antônia Iara Martins Coelho - Enfermeira COREN/CE 054027; III - Augusto 
José Linhares de Carvalho - Advogado OAB/CE 39748; IV - Everton de Sousa 
Domingues - Enfermeiro COREN/CE 355166; V - Géssika Dias Pereira de 
Oliveira - Enfermeira COREN/CE 574296; VI - Iracema Ponte Bento Trindade 
Escócio - Nutricionista CRN 6ª Região 19751; VII - Jefferson de Lima Costa - 
Enfermeiro COREN/CE 947430; VIII - Jéssica Maria Cavalcante Mesquita - 
Médica Veterinária CRMV/CE 2842; IX - Lia Luma Prado - Médica 
Veterinária CRMV-CE 02694; X - Luiz Galdino da Costa Filho - Farmacêutico 
CRF/CE 4491; XI - Samara Quariguasi Andrade - Tecnóloga de Alimentos 
CRQ 10ª Região10200334; XII - Verena Emmanuelle Soares Ferreira - 
Enfermeira COREN/CE 153772. Art. 2º - Os servidores designados, em razão 
do poder de polícia administrativo, exercerão todas as atividades inerentes à 
função de fiscal sanitário, tais como: inspeção; vistoria e fiscalização sanitária; 
lavratura de auto de infração sanitária; instauração de processo administrativo 
sanitário; interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão 
cautelar de produtos; fazer cumprir a penalidades aplicadas pelas autoridades 
sanitárias competentes nos processos administrativos sanitários e outras 
atividades estabelecidas para esse fim. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação com efeitos retroativos a 26 de julho de 2021. Art. 4º - 
Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as disposições da 
Portaria n º 058, de 12 de fevereiro de 2021. Publique-se e cumpra-se. Sobral, 
em 12 de agosto de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: BR SANEAMENTO 
LTDA (CNPJ 34.356.435/0001-95), com sede na Av. Manoel Deodato. Nº599, 
sala 201 em João Pessoa - PB. LICITAÇÃO/CONTRATO: Contrato 
Administrativo nº 016/2020-SEUMA. OBJETO DO CONTRATO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DAS ZONAS RESIDENCIAIS 2, 3 E 4 DO DISTRITO DE ARACATIAÇU, 
N O  M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L - C E .  A S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINF, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do artigo 26-A da lei nº1.607/2017, 
a qual dispõe sobre a competência da SEINFRA, bem como na cláusula sétima, 
“g”, do Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 016/2020-SEUMA, que 
obriga a contratada a pagar seus empregados no prazo previsto em lei, 
CONSIDERANDO QUE foi constatado que não está havendo o pagamento dos 
funcionários da empresa contratada em dia, infringindo a cláusula contratual 
acima especificada, vem, perante V. Sras. ,  NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM, REGULARIZEM O PAGAMENTO DE TODOS 
OS FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA, sob pena de 
formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das regras 
do contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e contratuais 
que se fizerem cabíveis. Ademais, caso não seja atendida a presente notificação, 
a informação será enviada ao Ministério Público do Trabalho para que dê 
seguimento aos procedimentos cabíveis. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata 
tomada, por parte da Notificante, de todas as providências que se fizerem 
possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse 
público. Sobral, 12 de agosto de 2021. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA N° 008/2021 - SECJEL - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DO GESTOR DE COMPRAS DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SECJEL. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SECJEL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do artigo 77, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral/CE, RESOLVE: Art. 1º. Fica designado como Gestor de Compras da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL, para fins de cadastro no 
sistema de cotações e compras do Estado e Município, o servidor abaixo 
relacionado: a)José Juliano Nogueira Rios - CPF nº 892.xxx.xxx-xx (Gestor de 
Compras). Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE. SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, em 
12 de agosto de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

PORTARIA N° 109/2021 - SESEC - CRIA COMISSÃO PARA 
RECEBIMENTO DE FARDAMENTOS FORNECIDOS ATRAVÉS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 143/2020, DESTINADOS AOS GURADAS 
CIVIS MUNICIPAIS. A Secretária da Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, bem como o art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 
2.052/2021 bem como suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO a 
necessidade de melhorar a gestão e eficácia quanto ao recebimento dos bens e 
serviços adquiridos por esta Secretaria; RESOLVE: Art. 1°. Fica criada a 
Comissão para recebimento de fardamentos fornecidos através do Pregão 
Eletrônico n° 143/2020, destinados aos Guardas Civis Municipais de Sobral, 
composta por 03(três) membros: Art. 2°. Ficam nomeados membros da 
Comissão, ora criada, para receberem os fardamentos fornecidos do Pregão 
Eletrônico n° 143/2020, na forma prevista no art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93, 
sob a presidência do primeiro. São membros: Paulo Adriano dos Santos 
Fernandes, matrícula Nº 8123; Carlos Augusto Gomes Batista, matrícula Nº 
310; Natã da Ponte Parente, matrícula Nº 24465. Art. 3°. O mandato dos 
membros da Comissão de Recebimento de Fardamentos será até o exaurimento 
da vigência ou dos quantitativos dos contratos advindos do Pregão Eletrônico n° 
143/2020, e desempenharão suas funções concomitantemente com as 
atribuições de seus cargos. Art. 4°. A atuação dos membros desta Comissão é 
considerada serviço público relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 
5°. Designar o Sr. Paulo Roberto de Sousa, matrícula Nº 8133, para ser gestor do 
contrato n° 019/2021 de 03 de maio de 2021, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993 e seus anexos. Art. 6°. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se, registra-se e cumpra-se. Sobral/CE, 10 de agosto de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ. 

PORTARIA Nº 110/2021-SESEC - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS DE 
CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Secretária da Segurança Cidadã de Sobral, Sra. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta Nº 
001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC RESOLVE: Art. 1º Fica instituída Comissão 
para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de dispensa de 
licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços 
(carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). Art. 2º 
A Comissão instituída por esta Portaria é criada para fins meramente cadastrais, 
em razão da exigência dessa informação para o envio das informações 
concernentes às contratações decorrentes de processos de dispensa de licitação, 
inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), que é transmitida por meio 
do Sistema de Informação dos Municípios (SIM) Art. 3° Ficam designados os 
servidores abaixo relacionados para compor a comissão de que trata a presente 
Portaria: I. Wellington Aguiar Ponte Filho, matrícula Nº 33.759; II. Lara de 
Siqueira Medeiros, matrícula Nº 28.933; III. Gustavo Paiva Madeira, matrícula 
Nº 33.162 Parágrafo Único. Os membros da Comissão criada por esta Portaria 
não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 4º Os membros da 
Comissão criada por esta Portaria não possuem qualquer responsabilidade 
sobre a legalidade ou conveniência e oportunidade da contratação objeto do 
cadastro mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se, registra-se e cumpra-se. Sobral/CE, 12 de agosto de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ. 

ATA DA 50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - CDE - No dia 05 (cinco) de 
agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte um) às dez horas, na plataforma “Google 
meet” (virtual), reuniu-se, extraordinariamente, o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral - CDE, com objetivo de analisar e 
deliberar o pleito de incentivo junto ao Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral: a situação da EMPRESA AGUARDANDO ANÁLISE 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE A PRORROGAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO. A reunião foi presidida pela Presidente do Conselho, a 
Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos (Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico), e se fizeram presentes: Sr. Fernando Antônio 
Ibiapina Cunha (Presidente da Federação Comercial e Industrial de Sobral), Sr. 
Francisco Célio Soares Vasconcelos Júnior (Representante da Secretaria das 
Finanças), Sr. Francisco Leon Torres de Sousa (Representante do SAAE), Sr. 
Igor Fernandes Nóbrega ( Representante da Secretaria de Infraestrutura), Sra. 
Luciana Girão de Vilhena (Representante da Universidade Estadual Vale do 
Acaraú), Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães (Representante da Secretaria de 
Planejamento e Gestão), Sr. Tércio Machado Alves (Representante da 
Procuradoria Geral do Município), Gerente do Programa, a Sra. Iara Soares da 
Silva e seu Assistente Técnico, o Sr. Samuel Lima Cisne, Coordenadora Jurídica 
da STDE, A Sra. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues. A palavra foi proferida à 
Presidente do CDE que deu boas-vindas a todos os presentes. Após os informes, 
fez um breve resumo sobre o projeto PRODECON, na qual informou a 
quantidade de terrenos disponíveis no Município de Sobral e os que já foram 
doados com a quantidade de empregos gerados pelo projeto. Iniciou a pauta: 
ANÁLISE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE IMPLANTAÇÃO: 
ÍRIA ARAGÃO ALBUQUERQUE MENDES - ME (OFICINA JOÃO 
MENDES). A palavra foi dada ao representante, onde o mesmo justificou uma 
crise financeira desde o início do ano de 2019 até os dias atuais, bem como a 
pandemia em consequência da COVID-19, porém, apresentou projeto 
arquitetônico do empreendimento com todas as próximas etapas de 
implantação. Ademais, informou que já iniciou a construção e no prazo máximo 
de 01 (um) ano ou menos finalizará a implantação. Posteriormente a palavra foi 
passada para o engenheiro da obra, o qual informou que a obra já iniciou e agora 
estão apenas aguardando a liberação dos órgãos responsáveis para dar 
continuidade a execução. Dando prosseguimento à reunião, os conselheiros 
questionaram se a obra poderia ser concluída no prazo de 10 (dez) meses, em 
resposta o engenheiro da empresa informou que conseguiria cumprir nesse 
prazo, contanto que o prazo iniciasse a partir da liberação dos órgãos. Finalizado 
a apresentação, foi aberto a votação pela Presidente do CDE, os conselheiros 
discutiram acerca da prorrogação, na qual foi aprovado por unanimidade dos 
presentes, mas com a condição de que fosse a única prorrogação dada pelo CDE 
a empresa. O prazo de prorrogação foi de 10(dez) meses, a contar da data de 
liberação do alvará e licenciamento fornecidos pelos órgãos responsáveis. 
Tendo concluído o assunto da pauta, a presidente, a Sra. Alexsandra Cavalcante 
Arcanjo Vasconcelos, encerrou a reunião agradecendo a presença dos 
conselheiros. Nada mais havendo tratar, foi lavrada a presente ata assinada pela 
presidente da reunião, pelos demais presentes e por mim, Iara Soares da Silva. 
Sobral, 05 de agosto de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
PRESIDENTE DO CDE. 
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